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Estudo Técnico Preliminar 46/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64155.002559/2025-50

2. Descrição da necessidade

O 9° Batalhão de Suprimento integra o Grupo de Coordenção e Acompanhamento de Licitações e Contrato (GCALC) do
Comando Militar do Oeste. Este grupo é composto por todas as Organizações Militares (OM) da guarnição de Campo
Grande - MS. Coube ao 9° B Sup realizar licitação para atender as necessidades das OM para aquisição de material de
cama, mesa e banho. Dos itens da presente licitação, apenas o item Colchão de espuma densidade D 33 é interesse do 9°
B Sup, pois este Orgão Provedor irá realizar a aquisição centralizada para distribuição das outras Organizações Militares
que compõe o CMO.
Os demais itens serão cadastrada apenas 1 unidade para o 9° B Sup, pois serão cadastrados para participação de outras
OM na fase de Intenção de Registro de Preço.  Anualmente são distribuidos para as  organizações militares do CMO
diversos processos licitatórios, ficando cada OM responsavel pela realização dos mesmos, para suprir toda demanda do
CMO.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Classe II do Centro de Operações de Suprimento ALEXANDRE CAUÊ DE OLIVEIRA SANTOS - 2° Ten

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Aquisição será promovida através de pregão eletrônico por registro de preços.
Será celebrada Ata de Registro de Preços com Empresa por um prazo de 12 (dose) meses.
O critério de julgamento adotado será o de menor preço.
As empresas licitantes, adjudicatárias e contratadas estarão sujeitas às penalidades previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133
de 2021, no Art. 45 da Instrução Normativa Nr 73, de 2022 - SEGES/ME, assegurado o Direito Constitucional do
Contraditório e da Ampla Defesa.

 

5. Levantamento de Mercado

O material é bem comum, pois possuem padrões com desempenho e qualidade, os quais foram objetivamente definidos,
possuindo especificações usuais no mercado.

Os itens serão fabricados de acordo com especificação técnica nº 81/2020 (em anexo ao TR).

A contratação obedece a Lei 14.133/2021 e legislações correlatas para atender as necessidade de suprir as demandas de colchão
do Comando Militar do Oeste.

Ao realizar pesquisa de preços no novo módulo de pesquisa de preço oferecido no compras governamentais, utilizando os
parâmetros constantes no Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, conforme consta no Relatório de
Pesquisa de Preços, constante em anexo no processo, onde foi encontrado diversas licitações para o objeto pretendido.
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Desta forma, conclui-se que existe fornecedores suficientes para o fornecimento do material em ambito local e nacional.

6. Descrição da solução como um todo

A aquisição destina-se a cumprir determinação da Diretoria de Abastecimento, que visa a descentralização das aquisições
Colchão de Espuma Densidade 33, adequando-se, assim, ao OE 1 (manter o 9º B Sup em permanente estado de prontidão
logística) e OE 2 – (contribuir , por meio do efetivo apoio, na atuação do CMO, com o emprego do 9º B Sup nos estados do MS,
MT e na cidade de Aragarças-GO).

Os demais itens serão cadastrada apenas 1 unidade para o 9° B Sup, pois serão cadastrados para participação de outras OM na
fase de Intenção de Registro de Preço.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Ord Item Qtd Valor Mediana

01 Colchão de Espuma 427 349,00

02 Lençol Cama 01 42,70

03 Edredom de Casal King 01 284,00

04 Jogo de Cama King 01 147,48

05 Lençol Solteiro com Elástico 01 27,90

06 Lençol Branco Percal 180 Fios ou Superior 01 56,68

07 Edredom Percal 180 Fios ou Superior 01 311,90

08 Fronha  Percal 180 Fios ou Superior 01 22,90

09 Capa Protetora Impermeável 01 24,99

10 Travesseiro de Suporte Médio 01 48,03

11 Travesseiro de Pena de Ganso 01 90,00

12 Toalha de Banho 01 51,52

13 Toalha de Rosto 01 20,00

14 Toalha de Piso 01 23,65

15 Cabide Guarda-Roupa 01 40,50

16 Toalha de Mesa Retangular 01 91,58

17 Toalha Plástica Transparente 01 37,00

18 Kit de Metais para Banheiro 01 290,90

19 Aromatizante de Ambiente Líquido 01 79,90

20 Suporte tipo Batão, Formato Tubular 01 46,00

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 147.000,00

O valor total estimado para a contratação é R$147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais).
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1.  

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A aquisição será efetuada de maneira total. Pois os depósitos do 9º Batalhão de Suprimento (Órgão Provedor do CMO) apresenta
condições de recebimento do material em sua totalidade.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não foi observada a necessidade de outras contratações correlatas.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A futura contratação está prevista no PCA, pelo identificador 160142-90015/2023, disponível no seguinte endereço https://pncp.
gov.br/app/pca/00394452000103/2024/106.

Observa-se que o valor total da contratação foi suplementado em 50% do valor inicialmente planejado, conduta adotada devido à
possível redução do valor estimado na pesquisa de preços, pois será uma compra em grande escala.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os resultados pretendidos com a presente contratação se refletem na manutenção da higidez da tropa, bem estar, e
melhor apresentação das instalações, contemplando as OMs do CMO.

13. Providências a serem Adotadas

Medidas de monitoramento junto ao fornecedor, visando a entrega do produto em seu local de entrega determinado, e seguindo as
condições da presente licitação. Medidas adotadas possíveis são, contato direto com fornecedor, verificação da capacidade de
entrega e demais providências julgadas cabíveis.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não foram constatados impactos ambientais. Todavia, será inserido no Termo de Referência os critérios da Instrução Normativa
IBAMA n.º 31 de 31/12/2009 e da Lei n.º 6.938 de 31/08/1981 e do Guia Prático de Licitações Sustentáveis da Advocacia-Geral
da União (que pode ser obtido no site: https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos
/licitacoessustentaveis)/ 5º Edição de agosto/22.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição é viável, possível tecnicamente e fundamentalmente necessária ao 
9ºBatalhão de Suprimento.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALEXANDRE CAUE DE OLIVEIRA SANTOS
Chefe da Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

ANA CHRISTINA COELHO FERREIRA
Membro da Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

MELQUISEDEQUE SANTANA MATOS
Membro da Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

WELTON FERREIRA CARDOSO
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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